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ESTADO DE SÃO PAULO

Convênio n"035111
Proces.o \dministrativo n" 184/2011

Convênio que entre si celebram o Município de Botucatu e

a Fundação Casa das Meninas "Amando de Barros ", para
míu`ua cooperação tendo por objetivo o atendimento de
tsu:7ri 's e familiares, residentes no setor leste da cidade, e

que apresentam risco de vulnerabilidade social e pessoal.

Pelo presente instrumento de convênio e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO
DE BOTUCATU, situado na Praça Pedro Torres, 100, inscrito no CNPJ sob n°.

46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal JOÃO CURY NETO,
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu, portador da
cédula de identidade RG n". 111.68 3.026 e inscrito no CPF sob n°. 148.207.338-26, e de outro lado

a entidade FUNDAÇÃO CASA DAS MENINAS "AMANDO DE BARROS", pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativo,s. estabelecida nesta cidade na Praça Dom Luiz Maria de
Santana, 215 - Centro, inscrita: no CN PJ ob r ► °. 45.522.778/0001-07, neste ato, representada por
seu Presidente Sr. MARCO AURLI.I(J J:ACOIA, brasileiro, casado, representante comercial,

residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n°. 10.594.082-3 e inscrito no CPF sob n°.

120.210.018-06, doravante denomi;iada simplesmente PROPONENTE, residente e domiciliado
nesta cidade, com base no Processo admin istrativo n°. 184/2 011, têm entre justo e avançado o

presente instrumento a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJEA TJ
1.1 - O presente instrumento ,.em -p,ar objeto estabelecer condições de parceria entre as

instituições supracitadas ol,,,et:vardo a continuidade do projeto destinado ao atendimento

de crianças e adolescentes na Caixa etária de 07 a 16 anos e 11 meses, com ações
preventivas para riscos pessuai: ,;c ais.

CLAÚSULA SEGUNDA: DAS O d3RiG».ÇOES
2.1 - Para execução do i,res...nt., c n\ alio, O Município de Botucatu, através de sua

Secretaria de Assistência S,:c::al a Fundacão Casa das Meninas "Amando de Barros",

terão as seguintes obn-igaçõc;• :

2.1.1 - Caberá à PROPONENTE:
2.1.1.1 - Manter o projeto des.-.n olx o de acordo com as diretrizes do Plano Municipal de

Assistência Social e, de .c^ ►rd ,o n o Plano de Trabalho apresentado.
2.1.1.2 - Assegurar à Secretaria M aiieipal de Assistência Social e aos Conselhos, as

condições necessárias ao açornpa.nhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e
a avaliação das metas pactuadas no presente Convênio;

2.1.1.3 - Capacitação profissional. cal,¡e :varado o aumento da renda familiar para suprimento
das necessidades básicas de, n;::,;leo.o fàmi'iar;

2.1.1.4 - Aplicar integralmente )s recursos financeiros repassados pelo Município no
desenvolvimento do objeto do r,resente ajuste, conforme especificado na cláusula
primeira:

2.1.1.5 -- Proporcionar o aterA^iricn... necessidades pessoais individuais (acolhimento,
alimentação, cu:da.G.)s, lazer);

2.1.1.6 -- Oficinas para formaç,e ras (a'eas de valores (espirituais, morais, éticos, cívicos);
2.1.1.7 -- Oficinas na área das ai te., artesanato, dança, música, teatro, circo):
2.1.1.8 Educação para o trabalhe, orientação/iniciação profissional;
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2.1.1.9 - Prover-se de pessoal d:.vrid,unente habilitado condizente com os projetos
assistenciais desenvolvidos PROPONENTE, dispondo de no mínimo urna
assistente social para acomparlramento do projeto

2.1.1.10 - Respon,,.ab.li,^a -sa peli)^
taxas bancárias e quaisr uer

trabalhistas, prcvidenciários, fiscais, comerciais,

re; resultantes do presente convênio, em decorrência

da execução do objeto, sentar,1)-se o concedente de qualquer responsabilidade.
2.1.1.11 - Apresentar ni nsalme:i1:e, al o 5 dia útil do mês subseqüente, o demonstrativo da

correta aplicação de r.cur:;>> tinanceiros transferidos, compatíveis com o Plano
Municipal de Assistêr.;ia Saciai, acompanhado do relatório circunstanciado das
atividades desenvoivid;.s ro )e.-íodo ;interior, bem corno, relação nominal dos
atendidos:

2.1.1.12 - Recolher ao erário '11unici.,.d, os e:veutuais saldos de recursos repassados e não
aplicados salvo se receber autorizaçw expressa do Município, para utilização
exterr porânca de- rc.:urs(.;;

2.1.1.13 - Prestar contas, nos r,o!d. ('. s instruções específicas e editadas pelo Egrégio
Tribunal de Contas de Estach- 1e São Paulo, do recurso repassado;

2.1.1.14 Manter con,:,^.bilidad,. e rc i;tro atualizados e, em boa ordem, bem como. pela
relação nominal dos atc:,didc,: a.'isposi(.ão dos órgãos fiscalizadores e, ainda , manter
registros contábeis , sp.:,í u:^_• r, lativo:• aos r--cebimentos de recursos oriundos do
presente Convênio:

2.1.1.15 Realizar junto ao cacir.s;r.) trzico do !.Município a inscrição dos beneficiados pelo
projeto, atendidos na er ► t,l .c'c

2.1.1.16 - Afixar placa indïcat.e•,i da i;arïicipação da Prefeitura Municipal de Botucatu, ern
lugares risíveis, co;,soa1.:c a Iceis ação específica que rege a matéria.

2.1.2 - Caberá ao MUNICÍPIO :3^, A7 U:
2.1.2.1 -- Repassar mensalmente as eL:rsos financeiros para a Associação, em 12 (doze)

parcelas mensais de le,0 3.0(t.^.0t (trés rnil e três reais), totalizando a quantia de R$
36.036,00 (trinta e seis r_ii e (; iit, e ,eis reais), através de depósito junto À CEF - AG
3 109 - conta corrente `..; iJ01 FUNLAÇAO CASA DAS MENINAS "AMANDO
DE BARROS-;

2.1.2.2 - Supervisionar, ac(nnl,rnhar. "s(.ali a. ,. co:-itrolar as atividades inerentes à execução
do objeto pactuado. em .: ,iisoi,ância cum a Lei Orgânica de Assistência Social.

2.1.2.3 - Assistir à Proponente; naq^^la que 1'o, necessário para fiel execução do presente

convênio:

CLÁUSULA TERC-kARA: DO 11i:A I,t
3.1 - O prazo do presente convên ) verá de 12 (d(;ze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

podendo ser prorrogado por igua a criié; io das partes, até o limite de 60 (sessenta)

meses.

CLÁUSULA QUARTA: DOVALOR. 1,; DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A entidade será apoiada corr..^ v..r' ., fatal de ,-:$ 36.036,00 (trinta e seis mil e trinta e seis
reais), durante 12 (doze) meses pela: Prete^tura de Bu^tucatu.
Parágrafo Primeiro: Os recuos t:-r:rides à ïIROPC,NENTE em função deste Convênio

deverão ser depositados na Caixa L c.rni' u i ca Federal - agência 3109 - c/c 000013-8 , devendo

ser aplicados exclusiN antente, ,a e ..ei. ay1`,: deste ajuste e nas metas estabelecidas de acordo com
o Plano Municipal de Assistência S, -)c a;.

Página 2 de 3



PREFE : Ti:_AR. ,s_ MU IG[P°AL DE 1QOTUCATU

lES p"A DO DE SÃO PAULO

Con%ênio ri" 1135I I
Processo dminist ratKo n" 184 2011

Parágrafo Segundo: A PORPONE',,T'r[E a. reLeher ov recursos de que trata esta cláusula deverá:
I - No período correspondente int. -ra'o entre a liberação das parcelas e a sua efetiva
utilização, aplicar os recursos em c^clent.:ta de poupança em instituição financeira oficial, se a
previsão de seu uso :i}r i ,̀zaai t u si- -e :o. . C' (a:n) nês, ou em fun l:a de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de merca!i, -ii._r?e, lastreada crn título de dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se c ii prezo inferior a 01 (urn) mês;
11 Computar, obrigatoriamer c, n.-Ceiil.s tinance:iras auferidas a crédito do convênio e aplicá-
las, exclusivamente no objeto conveniad+u.
III - anexar quando da apresent:ac,ão (..i prestação de contras, o extrato bancário, contendo
movimento diário (histórico) da corra, jur1araente com a documentação referente à aplicação das
disponibilidades financeiras, a ser '.,-)+cla ins,`ituição financeira;
IV - o descumprimcnto do c!.isp: t:, , _.tc parágrafo obrigará a PROPONENTE a repor ou
restituir o numerário equiv llenr: :i, í .. d inlei'.tos do mercado financeiro no período,
devidamente atualii,:do até a d :ta d :. ^.^^c, ,o iieI.t s.uo.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RE,.- l I:` CiS FINANCEIROS
5.1 - As despesas corrente,, do convênio correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02 - SECRETA 1/; VUNI,_'1PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 11 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTEM' 1,,1 1;0\" :Ai_ - 2,142 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE
PROTEÇÃO SOCIAL. BÁSICA - 3.51,.4? SUB vENÇÕES SOCIAIS/Criança e Adolescente
CLÁUSULA SEXTA: DA RI? sC, ,À'► U
6.1 - Reserva ao M arlicípio ae ti a• uc.. ': u i fàci-- .dade de rescindir o presente Convênio, na
hipótese de inobserc,áncia de aua,:^ut:ï '! ri das c. Iusulas, por razoes de interesse do Serviço
Público, ou ainda, pela ine::eclosão ^.)-ai ou l ,arcial dos serviços necessários, mediante
comunicação escrita, com antecedcncia i, ^ nina de ',) (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO 1,0R11 )
7.1 Fica eleito o Foro ia ( u; ia:-c. a dc 13c -iuco:tu para nele sei -em dirimidas eventuais dúvidas
referentes ao presente convénir^, en c,)nl. i J ade c a n a legislação aplicável.
E, por estarem justes e contratada: ,ass ^:im o presente Instrumento particular em três vias de
igual teor e fi-Ina gane,,-aí assinado dor acras cestemL nhas para os devidos efeitos legais.

Boi uc,:^.^OC ^ tr^ C" o2t7^t

ONN1( LICIPAL

:c).tu i'Jacóir:

FUN DAÇ Lü'C AS,- E A.-, ` 1I: ' N `"AMANDO DE BARROS"

Cafitta
de A, >ca Soma)

Sibia Apdu cie a 9 ae, Cwv c
Assessora de Projetos Sociais
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